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"Dispõe sobre a concessão de reaiuste salarial aos

servidores públicos, efetivos e Comissionados do Poder

Legislativo MuniciPal."

o PREFEITo Do MUNICÍPIo DE ALTA FLORESTA D,OESTE, ESTADO DE RÔNDONIA,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, Estado de Rondônia, APROVOU e ele

Prefeito Municipal SANCIONA e Publica a seguinte:

LEI

Art. 1o - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder reajuste salarial nas Íemunerações

dos servidores públicos da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, abrangendo servidores efetivos, cargos

comissionados e funções gratificadas, no percentual de 60/o (seis por cento).

parágrafo único: A presente revisão geral não se aplica aos agentes políticos e aos cargos/funções que

possuem suas políticas remuneratórias estabelecidas poÍ legislação específica.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

palácio Claudomiro Neves da Silva, aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e

Vereador N
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Mensagem n"05/2026 Sala das Sessões, 28 de abril de 2026.

EMENTA: "Dispõe sobrc a concessão de reajuste salarinl aos

*ruidores públicos, efetiaos e Ümissionados do Poder bgislnüw
Municipal"

Senhores Vereadores,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Encaminho à apreciação desta Egrégia Casa de l-eis o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a

'rroncessão de reajuste saLarial aos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal.

A presente proposta tem como objetivo asseguÍaÍ a recomPosição das perdas irúlacionárias e

promover a valorização dos servidores desta Casa de Leis, reconhecendo a importância de suas funções para

o bom andamento dos trabalhos legislativos e o atendimento à população'

O reaiuste de 6% (seis por cento) foi definido com base na análise das condições financeiras do

poder Legislativo, respeitando os ümites legais e orçamentários, especialmente aqueles previstos na Lei de

Responsabüdade Fiscal.

A valorização dos servidores públicos é medida essencial para garantir a eficiência, qualidade e

continuidade dos serviços prestados pelo Poder Legislativo, contribuindo diretamente para o Íortalecimento

institucional desta Casa.

Diante do exposto, submeto o presente Ptojeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores, contando

vcom sua aprovação.

SALA DAS a

Vereador N T ÁCRUZ
Câmara MuniciPal resta telRO

Vereador FLAMÀRION BOS

Câmara Municipal de AltaF Oeste

O GARC
al de AIta sta DOeste /Ro

Câmara M de Alta Fl ta D'Oeste/ RO

Vereador ANOELMONTEIRO
Câmara Munici de Floresta D'Oeste/RO

Vereadora RACK DOS SANTOS

Câmara Floresta D'Oeste/ RO

Palácio Clauilomito Neaes da Si laa
Fone: 69 3641 3812 dl@al ta te.ro br www .altaflores doeste.ro. les.br
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Oficio n"05/2026

AIta Floresta D'Oeste-RO,28 de abril de 2026.

Senhores Vereadores,

Encaminho para apreciação desta Casa de Leis o Projeto de Lei n" 05/2026, que

dispõe sobre a Concessão de Reajuste Salarial aos Servidores públicos do Poder Legislativo

Municipal.

\, Solicito que o referido projeto seja analisado e submetido à deliberação do Plenário,

na forma regimental.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração.

Palácio Claudomiro Neves da Silva, aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mi1

e vinte e seis.

Vereador NATÃ DA CRUZ v
Câmara Floresta D'Oeste/RO Câmara Munlcipal de Alta D'Oeste/RO

Vereador FLAMARION D Vereador EL MONTEIRO

Câmara MuniciPal de Câmara Municipal de Alta Floresta DOeste/RO

O GARCIA Vereadora RACK DOS SANTOS

Alta Floresta D'Oeste/RO Câmara Floresta D'Oeste/RO

Palácio Claudomito Neaes da Sikta

M

Fone: 69 g641.3812, d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br rclyw.altaflolestadoesE
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Câmara Municipal de AIta Floresta D'Oeste
Slstema de Apoio ao Pmcesso Lêglslatlvo

Ata Eletrônlca da lOq Ordlnária da 2q Sessão Legislatiwa da lls Leglslatura

Identlfrcação Báslca: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 0410512026 - 08:00 ;

Encerramento: 04/05/2026 - 09:00

Mesa Diretora: presidente: Natã Soares / UNIÃO ; Vice-Presidente: André Selepenque /
bõ-i prtmeiro-secretário: Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Segundo-Secretário: Negão
Uoíteiro / DC ; 20 Vice-Presidente: Nenáo / PL ; 3q Vice-Presidente; Tia Fia / MDB

Lista de Ptesença na Sessão: Âv91o n99ry,t^Pl-; André Selepenque / DC; Dalton
TuDari / UNlAo ; Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Natã

Soàres / UNIÃO ; Negão Monteiro / DC ; Nenão / PL ; Tia Fia / MDB

Justlficatlvas de Ausênctas na Sessáo; Marilza da ReüI / Ausente

Matérias do Expediente: 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ne 46 de 2026' DISPÔE

êôÀnr-ÁuiomzaÇÃo Do PoDER EXECUTIVo MUNICIPAL A coNCEDER APoIo
ÉiúeNnrrnO pARA A ASSOCIAÇÃO DoS AGROPECU-ARISTAS DE AITA FLSR-ESrA

iiôisrí pRA REAUZACA6 DÂ ExpoSIÇÃo AGROPECUARIA. Autor: Prêfeitura

ú"riãiprr de Alta Floresta D,oeste - pMAF, Tipo: Leiturâ, Resultado: Matérla lida; 2 -

irRóJÉ}ó DE LEr oRDrNÁRú no 47 dó 2026, DISP9E S9BRE ABERTURA DE

ôRÉóno ADTCTONAT ESiEõ-IA1 Ao 6RÇAMENT6 VIGENTE E DÁ 6UTRAS

iiõVióÉNCú-S. Àuior, Prefeitura Municipal de 41ta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo:

i;il;. il;íüaá, rvrataria-ttaã; 3.- PRôJETS DE LEr 9RDINÁR1a na 48 de 2o26'

DiaiôÉ óonnr ABERTURA DE CRÉDITo 
-aolctoNer ESPECIAI PoR RICURSo Ao

óiiCnfrlnNrO VIGENTE r pÁ órfrnAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de

nr1ãir"*.t. D,Oeste - pMai, ripo, Leituja, Resutado:fvIatéria lida ;.4 - PROJE-IO DE

ffii ôRi;iúÁRrA;; 4e d. ádr'6, írsúE sonRE-qBERruRA DE cREDrro ADIcIoNAT

ES,ECTAT poR RECURS. 
-v-aúúLADô Ao oRÇAMENro vIGENTE E PÁ o-uT]ll.s

intivfOtNifÁS. Autor: Prefeitura Municipal de AIta, Floresta D'Oeste - PMAF' Tipor

L;;;"* rü;iúaá, rnr"tei"-úa"-; .s - enô1n19 DE- Í-rr oRDrNÁRrA nq 50 de 2026'

DrSpôE soBR.E ABERrune-oe õrifbrrb AóICIoNAL sÚpleunNran PoR ANULAÇÃo

íã'õõrÁóão o-nõúrN-rÃírÀ-ütÉúrÉ E DÁ ourRAS PRoVIDÊNCIAS. Autor:

Prefeitura Municipal a" ertu fl*àttu-ó ti"it" - PMAF' T!no: Leiturâ' Resultado: Matérla

Iida; 6 . PROJETO DE LÉiõiDiNÁNT.t NO 51 dE 2d26, DISPÔE SOBRE ABERTURA

DE CRÉDrro ADrcroNAr is"pnciÀi c-oú RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENro

íiàÉnií; ;Àõúiúslióü"õeNttÁs. n,io., Prefeitura Municipal de 4ta Flgresta

D'oeste - PMAF, ripo: L"i;;;-R;;it"9g'-Y"tÉdl.litta;7 - PRoJETo DE LEr

CoMPLEMENTAR "' z'ãã-zôào 
-ArrÉRAR E INCLUIR DISPOSITTVoS NA LEI

COMPLEMENIAR N'02/20à Ã"toi' it"f"it"ta MxniciDal de Alta Floresta D'Oeste -

pMA.F. ripo: Leitura, ResulÍJd"lü;;;; iú;', ã -pnointo DE LEI LEcrsl,Arrvo ne

5 de 2026, Dispôe sobre ";;;;;;ã"ã;;eá5rsie 
satariat"aos selidores públicos, efetivos

e Comissionados do Poder""i-ã;iilü ú"'ni"ip"t. Autor: Natã Soares' Tipo: Leitura'

Resultado: Matérta llda ;

Lista de Presença-na ordem do Dia: Àvaro Bueno- / PL ; André Selepenque / DC ;

Dalton Tupari / uNIAo , rrà-t-itio*"1u"i-'iae iÚNrÃo-; :áremias / REPUBLICANOS ; Natã

il;ê iÜ"üiÀô;nôâ r"ro-"iãi'o / DC ; Nenão i PL; ria Fia / MDB

\

térlas da Ordem do Dla: 1 PROJETO DE LEr ORDINÁRIA Nq 42 dE 2O26,
Ma
DISiôr sosRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO

VINCUI.ÁDO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUt

Prefeitura Municipa1 de A]ta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno: Único, Tipo: Nominal, S

a, Não: 0, A-bstenções: 0, Resultado: AProvado Por unanlmldade Votos Nomlnals

André SelePenque - Sirn ; Dàlton Tupari - Sim ; Flamaúon da Saúde - Sim;Jeremias-Sim

\
,rr»

t4'
041o512026

Avenida Bahia, no 5703 ' bairro C-idade Alta
frttp",7ru**.lt" n.r"stadoeste. ro.lêg br/ - E-

- AIta Floresta D'oeste RO Tel.: í69) 3641'3812
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Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Sistema de Apoio ao Processo Leglslativo

Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Si+ ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Alvaro
Bueno - Sim ; 2 - pROJETO-DE LEI ORDIUÁnIA ns 43 de 2026, OtSpÕn SOBRE

ABERTuRA on cúórÍo ÀorcroNal ESpECIAL Ao oRÇAMENTo vIGENTE E DA
OUTRAS pnOV1OÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF,

Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: B, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovadg por
unanimidade Úotos Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ;

Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro -

Sim; Nenão - Sim; Tia Fia I Sim; Avaro Bueno - Sim; 3 - REQUERIMENTO ns 11 de

íOz6,.nreUrn à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário, qge seja-encaminhada Moção

de Aplauso e Reconhecimento ao Éxcelentíssimo Senhor Deputado Estadual Jean de

óiiu"i.", do Estado de Rondônia, e aos relevantes serviços prestados_ao Município {e Alta

Floresta D'Oeste/RO". Autor: Alvaro Bueno, Tipo: Nominal, Sim: B' Não: 0' Abstençôes: 0'

Resultado: Aprovado por unanimidade Voios Nominais : André Selepenque - Sim-;

Dalton Tupari - Sim I Élamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Natã Soares - Não

Votou ; Negão t"tonteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Éia - Sim ; ÁIvaro Bueno - Sim ; 4 -
nnqúiiRrúnuro ns 12 de 2o26, 'REQUER à Mesa Diretora, após ouüdo o Plenário,

nue seia encaminhaãa úoção de Aplauso e Reconhecimento ao Excelentíssimo Senhor

il;*ij;ã-il;h" dos Sántos, Governador do Estado de Rondônia, e aos relevantes

serviços prestados ao ú""i"ipio de AIta Floresta D'Oeste/RO". Autor: Alvaro Bueno, Tipo:

Nominal, Sim: 8, Náá, 0, absitenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos

Nominais : André ielepenque - Sim ; balton Tupari --Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ;

Jeremias-Sim;NatãSôarei-NaoVoiou;NegãoMonteiro-Sim;Nenão-Sim;TiaFia-
Sim; Alvaro Bueno - Sim;

Oradores das E:rplicações Pessoais: 1 - Flamarion da Saúde / UNIÃO ; 2 - André

Selepenque / DC

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

Natã
Cruz I André

ü*

DC

Seoundo-
Seãretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade AIta - A]ta Floresta D'Oeste RO TeI.: (69) 3641-3812

o410512026

https : //www. altafl orestadoeste ,ro.leg.br/ - E-mail: dI@altafl orestadoeste'ro.leg .br 0410512026
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Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola, Diretor Legislativo da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na presente data, piocedo à Remessa do
Projeto de Lei Legislativo n'05/2026, para Diretora de Recursos Humanos da
Câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste/Ro, para a devida apreciação e
tramitação.

Estado de Rondônia
cÂvana MLTNICIPAL DE

Alta Floresta D,Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

Elton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido 
".".0.$...7..4§..2.#*6

Daniela Ceccon Carneiro
Direton de R. H.

Câmara FO. RO

Carneiro

TERMO DE REMESSA

Diretoria Legislativa, em 04 de maio de2026.

de Recursos Humanos
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Estado de Rondônia
CÂUENE MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
amento de Recursos Humanos

PROVISÃO DE DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO
EXERCÍCIO 2026, 2027 E 2028

1. Contextualização

A presente provisão tem por finalidade demonstrar os critérios, premissas e metodologia utilizada
na estimativa e provisão das despesas com folha de pagamento da Câmara Municipal de Alta
Floresta D'Oeste/RO, para os exercícios de2026,2027 e2029.

O estudo foi elaborado em atendimento à solicitação do Departamento Legislativo e em observância
à tramitação do Projeto de Lei n' 0512026, que dispõe sobre a concessão dã reajuste salarial de 6,00/o
aos servidores do Poder Legislativo Municipal.

O objetivo é demonstrar os critérios adotados para a provisão das despesas com a folha de
pagamento do exercício de 202612027 e 2028, a fim de subsidiar a anáiise da disponibilidade
orçamentária e financeira, bem como o cumprimento dos limites legais aplicáveis à áespesa com
pessoal.

2. Valor Global da Provisão

Conforme demonstrado na Tabela 01, em anexo, considerando o quadro de pessoal integralmente
preenchido e o pagÍrmento dos subsídios dos vereadores, nos termos da Lei n"1.gt312024,ã despesa
total estimada com folha de pagamento para o exercício de 2026 corresponde ao montante aà R$
4.077.960,28.

3. Metodologia e Premissas utitizadas na Elaboração da provisão

A estimativa da despesa com pessoal foi elaborada com base em premissas técnicas e conservadoras,
buscando refletir um cenilrio realista e preventivo, considerando os seguintes aspectos:

3.1. Estrutura de Pessoal

A projeção considera o quadro de pessoal integralmente preenchido, abrangendo servidores
efetivos, comissionados, vereadores e servidores cedidos, bem como a possibilidade de retorno de
servidor atualmente cedido, a existência de servidor em situação de vacância e o preenchimento de
cargos atualmente vagos.

No tocante às funções gratiÍicadas, considerou-se que as atualmente exercidas por servidores
efetivos permanecerão nessa condição, hipótese que representa menor impacto financeiro, adotada
como medida prudencial.

3.2. Remuneração e Reajustes

No que se refere à remuneração, foi considerada a aplicação de reajuste salarial de 6,0%o, conforme
previsto no Projeto de Lei n' 0512026, com vigência a partir de maio de 2026,sem efeitos retroativos.

Palácio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 3&'l' 3812, rh@ultuflot"ttudourt".ro.l"g.br *w*.ultuflorurtado"ste..o.l"g.b,
Aoenida Bahia, no 5703, Baino cidade Aka, CEp 76.9s4-000 - Alta Floresta D,oeste/Ro
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Estado de Rondônia
cÂuaRl MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
rtamento de Recursos Humqnos

Quanto aos subsídios dos vereadores, foi adotado valor projetado superior ao atualmente praticado,
considerando consulta em andamento e eventual manifestação do Tiibunal de Contas. Ainda nesse
contexto, Íbi previsto o pagamento retroativo referente ao período de janeiro a abril de 2026,
incluindo encargos patronais.

3.3. Despesas Efetivamente Realizadas e Encargos patronais

Foram incorporadas à projeção as despesas efetivamente realizadas com folha de pagamento e
encargos patronais no período de janeiro a abril de 2026, bem como as despesas referente ao
reembolso ao ente de origem relativo a servidor cedido com ônus para a Câmara.

3.4. Outras Obrigações Trabalhistas

A provisão contempla, ainda, o pagamento de licença-prêmio em pecúnia aos servidores efetivos,
prevista para ocorrer no exercício de 2026 e 2028, bem como outras obrigações trabalhistas
passíveis de impacto na folha de pagamento.

Ressalta-se que a presente provisão não contempla despesas relacionadas ao Programa Jovem
Aprendiz, instituído pela Lei Municipal n" 1.85412023, tendo em vista que o artigo l0 da referida
norma foi revogado pela Lei no 2.13212026. Dessa forma, não há previsão de despesas com folha de
pagamento para contratação de jovens aprendizes nos exercícios analisados.

4. Projeção das Despesas para os Exercícios de2027 e2028

A planilha de provisão contempla também, além do exercício de 2026, o provisionamento das
despesas com folha de pagamento para os exercícios de 2027 e 2028, com a finalidade de
planejamento e acompanhamento da evolução da despesa com pessoal.

No exercício de 2027, o aumento projetado decorre principalmente da progressão horizontal dos
servidores efetivos, conforme previsto na Lei n' 1.37512017. bem como da atualização dos subsídios
dos vereadores, nos termos da Lei no I .91312024.

Para o exercício de2028, a projeção contempla. adicionalmente, o pagamento de licença-prêmio,
cujo período aquisitivo vence nesse exercício.

Destaca-se, que o detalhamento e a análise mais aprofundada concentram-se no exercício de 2026,
por se tratar do período com impacto orçamentário imediato.

5. Conclusão

Diante do exposto, conclui-se que a presente provisão foi elaborada em conformidade com os

princípios da legalidade, planejamento, prudência e responsabilidade fiscal, observando-se as

normas aplicáveis à gestão de despesas com pessoal para os exercícios de 2026,2027 e 2028.

A metodologia adotada buscou refletir um cenário realista, considerando tanto as despesas já
executadas quanto as projeções decorrentes de reajustes, progressões funcionais, encargos patronais

e demais obrigações trabalhistas, inclusive aquelas de caráter eventual.

Palâcio Clauilomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3647 381.2, rh@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Altn Floresta D'oeste/RO
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Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
D mento de Recursos

Alta Floresta d'Oeste, 06 de maio de 2026
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Humanos

Destaca-se que os valores projetados po-ssibilitam a avaliação prévia do impacto orçamentário-financeiro' contribuindo pu'u u u..ir,"içao do atendimento aos lirit". 
"rtuu"r."iaos pera Lei deResponsabilidade Fiscar, àspeciarmente no que se refere à despesa com pessoar.

Assim' a presente provisão constitui instrumento apto a subsidiar as análises contábeis,orçamentárias' financeiras, bem como a tramitação ao n.á.;.1oie Lei no ostznzi,'íàHtribuindo paraa tomada de decisão com segurança e responsabilidade fiscal.

Daniela Ceccon Carneiro
Diretora de R. H.

Câmara MunicipalAFO - RO

Daniela Ceccon Carneiro
Diretora de Recursos Humanos

CMAFO/RO

Palácio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3647 3872, rh@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, n' 5703, Bnino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Altn Floresta D'Oeste/RO
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TABELA NO OOI

CÂMARÀ MUNICIPAL DE ÀLTA FLoRESTA D'oEsTE

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PROVTSÃO DE DESPESAS COM FOTHA DE PAGAMENTO A PARTIR DE MAIO OE 2025
rOLHA DE PAGAMENTO ATUAT MENSAI.2026 MENSAL 2026 (6%) ANUAL A PARTIR 0512026 MtilsAL 2027 aNuat- 2027 MENSAT- 2028 ANUAL 2028

PESSOAL ETETIVO R5 35.447,98 Rs 37.574,86 Rs 300.598,87 Rs 38.326,36 Rs 4s9.916,27 Rs 38.326,36 R5 4s9.916,27
1ae- satÂRlo R$ 2.954,00 R5 3.131,24 R5 37.s74,86 Rs 3.193.86 R5 38.326,36 Rs 3.193,86 R5 38.326.36

FÉRns R$ 984.67 R51.043,7s Rs 12.524,9s Rs 1.064,62 R512.775,45 R5 1.064,62 RS 12.775,45
ABOiIO PECUNúRIO R$ 984,67 Rs 1.043,75 R512.s24,95 Rs 1.054,62 Rs 12.77s,4s R9 1.064,62 Rs 12.77s,4s

PREVIDENCIA/PATRONAI. Rs 7.024,61 Rs 7.446,08 R5 63.200,91 Rs 9.166,39 R5109.996,64 Rs 9.166,39 Rs 109.996,64
PESSOALCEDIDO R$ 8.006,00 R$ 8.006,00 Rs 64.048,00 R$ 8.006,00 R5 96.072,00 R$ 8.006,00 Rs 96.072.00

73e. SALARIO R§ 667,17 R$ 667,17 R5 8.006,00 R$ 6ô7,17 R5 8.006,00 RS 667.17 RS 8.006,oo
1B FÉRIAS RS 222.39 R$ 222.39 Rs 2.668,67 R$ 222,39 Rs 2.668,57 R$ 222,39 Rs 2.658,67

taovo prcuMÁato R$ 222.3S R$ 222,39 Rs 2.658,67 R$ 222.39 Rs 2.658,67 R$ 222.33 Rs 2.668,67
R5 1.641,23 Rs 1.641,23 Rs 13.930,44 Rs 1.641,23 Rs 19.694,76 Rs 1.641,23 Rs 19.694,76

SUBStDtO Rs 101.745,30 Rs 101.74s,30 Rs 813.962,40 R5104.323.90 Rs 1.251.886,80 Rs 104.323,90 R5 1.251.886,80
13e. SALARtO R$ 8.478,78 R$ 8.478.78 Rs 101.74s,30 R$ 8.693.66 Rs 104.323,90 R$ 8.693,66 Rs 104.323,90
V3 FÉRns R$ 2.826,26 R$ 2.826,26 R5 33.915,10 R$ 2.897.89 Rs 34.774,63 R$ 2.897.89 RS 34.774,63

PREVIDENCIA/PATRONAI. Rs 19.670,76 Rs 19.670,76 R5 165.234,37 R5 24.342,24 R5 292.106,92 Rs 24.342,24 R5 292.106,92
PESSOAL COMISSIONADOS R$ r05.756.09 Rs 112.101,46 RS 896.811,64 Rs 112.101,46 R51.345.217,46 R5 112.101,46 Rs 1.345.217,46

13e. SALARTO R$ 8.813,01 R5 9.341,79 Rs 112.101,46 Rs 9.341,79 R5 112.101,46 RS 9.341,79 Rs 112.101,46
R/Á5 R$ 2.937.67 Rs 3.113,93 Rs 37.367,1s R5 3.113,93 Rs 37.367,1s R5 3.113,93 Rs 37.367,1s

ABoNo PEcuNtÁRlo R$ 2.937.67 RS 3.113,93 R5 37.367,15 Rs 3.113,93 R5 37.367.ls Rs 3.113,93 Rs 37.367,15
PREVIDENCIA/PAÍRONAL R5 20.9s7,33 R5 22.214,77 R5188.554,6s Rs 26.810,93 R5 321.731,18 Rs 26.810,s3 Rs 321.731,18

TOTAI" Rs 332.277,9s R$ 343.60s,81 RS 2.904.ms,s4 Rs 358.314,74 Rs 4.299.176,9? Rs 358.314,74 R5 4.299.776,92

Despesas com a Folha de Pâgamento 01à 04/2026 R5 906.401,90

tNSs Patronal da tolhâ de Pâgamento oL à 0É,12026 RS 1'14.332,18

Reembolso Govêrno - Cedidos 01 à 04/2026 RS 37.788,32

Comp leme nto Subsídio dores 01 a 0,l2026 R514.314,40

Complemênto Petronal Sübsídio 01à 04/26 RS 2.490,70

PâBanento êm Pêaúnie de ücençâ-Prêmlo em 2026 R5 67.A27,24

Pagâmento em Pecúniâ dê [icença-Prêmio em 2028 RS 8.447,62

Provisão de Despesas 2026 R5 4.077.960,28
Provisão de Despesâs 2027 R5 4.299.776,92
Provisão de Despesas 2028 Rs 4.308.224s4
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cÂueRe MUNICTpAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Departamento de Recursos Humanos

MEMORANDO INTERNO N' O2O/DRII/2026
Câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste/Ro, aos 07 dias de maio de2026.

De: Departamento de Recursos Humanos
Para: Departamento Contábil

Àe Alla

é

O.
o
íD

?roq 
N

Í\s tr ç)ô
Assunto: Provisão de Despesas com Folha de pagamento

Encaminha-se, para análise e providências cabíveis, a provisão de despesas com folha de
pagamento da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, para os exercíci os de 2026,2027
e2028.

A referida provisão foi elaborada em atendimento à tramitação do Projeto de Lei no 0512026, qoe
dispõe sobre a concessão de reajuste salarial de 6,00Á aos servidores do Poder Legislativo
Municipal, com o objetivo de subsidiar a análise do impacto orçamentrírio-financeiro e veiificação
dos limites legais aplicáveis à despesa com pessoal.

Dessa forma, solicita-se a análise contábil quanto à adequação orçamentiária e financeira da
despesa projetada, bem como demais providências que se fizerem necessárias no âmbito desse
Departamento.

Atenciosamente,

ela Ceccon Carneiro
Drretora de R. H.

MunicipatAFO - RO

Ceccon Cameiro
de Recursos Humanos

Câmara de Alta Floresta D'Oeste/RO

Palácio Clauilomiro Nepes da Siloa
Fone: 69 364'1,3812, rh@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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cÂuana MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Departamento Contábil
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RELATORIO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRO . FINANCEIRO
NUMERO: 00212026

soLrctTAÇÃo: DtRETORtA LEGTSLATTVA

AÇÃO DE GOVERNO: Análise em cumprimento aos Arts. 16 e 17 da Lei de
Responsabilidade Fiscal LRF 1 01 /2000.

\-, 1. INTRODUÇÃO

Este RIOF - Relatório Estimativo de lmpacto Orçamentário e Financeiro visa
demonstrar o impacto orçamentário e financeiro decorrente da "Concessão de reajuste de
6,00 % aos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, com efeitos a fartir da
data de publicação.

2. PREVISÃO LEGAL O relatorio está previsto na Lei Complementar no 101/2000, em
seu Art. 16, lncisos le ll, para a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa, e se o gasto está de acordo com os
objetivos e metas do PPA e da LDO e se tem dotaçãó específica e suficiente no
orçamento corrente.

3. DA TtptFtCAÇÃO OA AÇÃO GOVERNAMENTAL

A presente Ação Governamental se conforma com o previsto na Lei de
Responsabilidade Fiscal- L.C. no 101/00, como segue:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

Palácio C Neaes da Siloa
Fone: 69 3641.3812, www.altafl orestadoeste. ro. leg. br

Aaenida Bahia, no5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Departamento Contábil

4. DESPESA C/ PESSOAL para os Exercícios de 2026,2027 e2028 em reais (R$)

*Fonte: Relatorio-RH Tabela - Provisão da Folha -RH fls.no.l1

Para fins de lmpacto Orçamentário considerou-se

1. a despesa estimada decorrente da solicitação formulada com vigência a
partir de 1o de maio de2026 em conformidade com o item 3.2 Relatório do
RH, fls. No. 08;

2. Necessita ainda estar prevista na Proposta de Lei Orçamentária e, tendo,
portanto, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

3. Aferição com o Limite Constitucional de Despesa com Pessoal para o Poder
Legislativo, conforme determina o art. 29-A, §1o, da CF/88. (Limite de 70%
do Repasse Efetivamente Recebido).

4. Cálculo realizado como base no Relatório (Nota Técnica) e tabela -RH, fls.
No008a011

A tabela acima apresenta o gasto com folhas, detalhadas de acordo com os
elementos de despesas (dotações), assim detalhados: a) 3.1.90.11 - Despesa com
Pessoal; b) 3.1.90.13 - ObrigaçÕes Patronais; c) 3.1.90.94 - lndenizaçÕes e RestituiçÕes
Trabalhistas.

Valor do Repasse Efetivo 2026 - Anexo X MENSAL ANUAL
Valor do repasse em 2026* 525.595,1 1 6.307.141,32

Previsão de Gasto com Folha e Contribuição
Previdenciária** (Provisâo anualll2 meses) 343.605,81 4.077.960,28

Teto Constitucional (70o/ol - 4.414.998,92

Projeção do percentual do Gasto da Folha em 2026 64,66%

*Valor do Repasse Efetivo 2026, conforme parcelas do Duodécimo (Janeiro/2026 a Maio/2026)
recebidas.

O lmpacto da Despesa Estimada Tota! com Pessoal no Repasse efetivo do
Exercício de 2026 é de 64,66% (sessenta e quatro vírgula sessenta e seis por cento).

Fone: 6e s641 28.t2,,,-!á!i:i:"51,ff!:#::*!,ff":r:o!**!::o",."^o"",,.,,,"r,,
Atsenida Bahia, n"5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Discriminativo
Estimativa

2026
Estimativa

2027
Estimativa

2028
a) - Gastos com a Meta Proposta

Mensal = (blt12 343.605,91 358.314,74 358.314,74
b) - Gastos com a meta proposta
durante todo o exercício (Anual) 4.077.960,28 4.299.776,92 4.308.224,54
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5. DEMONSTRAÇÃO DA DOrAÇÃO OnçAMENTÁRn

* Conforme Lei no. 2.09A2025, de 1il12/2025(LON2026) e suas a/Íerações.
** Lei no. 2.0702025-Planejamento de 2026/2029 (PPA 2026/2029).

Dedução da dotação
Suplementação

(R$)
lndicação do Gestor í36.960,28

6. Do Impacto nos Exercícios subsequente (2021 e 20281

Quadro

Ao considerar o cenário que se apresenta na memória de cálculo apresentada
pelo departamento de Recursos Humanos e os instrumentos de plânejamento PPA
202612028, a despesa projetada com pessoal ultrapassa o limite deTO% (setenta por
cento) do repasse deste Poder Legislativo conforme provisão do PPA no exercício
de 2027.

7. Conclusão

O presente estudo apresenta o resultado das medidas diretamente relacionadas a
Concessão de Reajuste aos servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal, aponta-
se para uma necessidade de suplementação de dotaçâo(ões) orçamentária(s) que será
providenciada pelo chefe do Poder Legislativo e encaminhado ao Poder Executivo,

Palácio Claudomiro Neztes da Silaa
Fone: 69 364'1 3812, contabilidade@altaflorestacloeste.ro.le&br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, n"5703, Bairro Gdade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO

Quadro Geral- RIOF
01t2026

LOA 2026 - Lei* PPA 2027** PPA 2028*.

3.1.90.11 - Vencimentos e
Vantagens Fixa

3.626.000,00
3.807.300,00 3.997.665,00

3. 1 .90.1 3. - Obrigaçoes
Patronais 300.000,00 315.000,00 330.750,00

3.1.90.84 - lndenizaçÕes e
Restitu içÕes Traba lh istas 15.000,00 15.750,00 16.537,50

Total 3.941.000,00 4.138.050,00 4.3M.952,50

Descrição Exercício 2027 Exercício 2028
4lRepqgse Anual 6.105.750,00 6.411.037,50
b) Folha Total Estimada 4.299.776,92 4.308.224,54
c) Percentual -CF/88 (Limite 70o/o) =
(b/a.100) 70,42% 67,20Yo
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Estado de Rondônia
cÂuRne MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Departamento Contábil
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usando como fonte de recursos os provenientes da anulação parcial ou total de outras
dotaçÕes, conforme determina os itens l, ll e lll do art. 43 da Lei 4.320164, , sendo
necessário sua adequação, para não comprometer o Equilíbrio Orçamentário e Financeiro
da Câmara municipal de Alta Floresta D'Oeste-RO.

Entretanto a concessão do reajuste de 6% (seis por cento) demonstra-se,
conforme cálculos apresentados, inviável para o exercício seguinte (20271.

Desta forma, é de opinião a não concessão do Reajuste aos servidores do Poder
Legislativo no percentual de 6% (seis por cento).

Solicita-se ao Recursos humanos a provisão da folha de pagamento,
considerando um percentual de reajuste menor do que o originalmente planejado.

Alta Floresta D'Oeste-RO; 12 de maio de2026

#
Darlene Haese Zandonadi
Contadora CRC/RO 7 1081í-,r^

Matrícula no 119
Diretor Financeiro e Contábil

*

Palôcio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 3647 3812, contabilidade@altaf-lorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestacloeste.ro.leg.br

Atsenida Bahia, no5703, Bairro Cidade Aka, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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PROVISÃO DE DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO
EXERCÍCIIO 2026,2027 E 2028 , úv6
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1. Contextualizaçllo é ç\s
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A presente provisão tem por finalidade demonstrar os critérios, premissas e metodologia
na estimativa e provisão das despesas com folha de pagamento da Câmara Municipal
Floresta D'oeste/Ro, para os exercícios de 2026,2027-"íozg.

utilizada
de Alta

O estudo foi elaborado em atendimento à solicitação do Departamento Contábil e em observância à
tramitação do Projeto de Lei n" 0512026, que dispõe sobre à concessão de reajuste salarial de 4,0yo
aos servidores do Poder Legislativo Municipal.

O objetivo é demonstrar os critérios adotados paÍa a provisão das despesas com a folha de
pagamento do exercício de 202612027 e 2028, a fim de subsidiar a anáiise da disponibilidade
orçamentária e financeira, bem como o cumprimento dos limites legais aplicáveis à áespesa com
pessoal.

2. Valor Global da Provisão

Conforme demonstrado na Tabela 01, em anexo, considerando o quadro de pessoal integralmente
preenchido e o pagamento dos subsídios dos vereadores, nos termos da Lei n'1.gt312024,ã despesa
total estimada com folha de pagamento para o exercício de 2026 corresponde ao montante de
R$ 4.045.910,72.

3. Meúodologia e Premissas utilizadas na Eraboração da provisão

A estimativa da despesa com pessoal foi elaborada com base em premissas técnicas e conservadoras,
buscando refletir um ceniírio realista e preventivo, considerando os seguintes aspectos:

3.1. Estrutura de Pessoal

A projeção considera o quadro de pessoal integralmente preenchido, abrangendo servidores
efetivos, comissionados, vereadores e servidores cedidos, bem como a possibilidade de retorno de
servidor atualmente cedido, a existência de servidor em situação de vacância e o preenchimento de
cargos atualmente vagos.

No tocante às funções gratificadas, considerou-se que as atualmente exercidas por servidores
efetivos permanecerão nessa condição, hipótese que representa menor impacto financeiro, adotada
como medida prudencial.

3.2. Remuneração e Reajustes

No que se refere à remuneração, foi considerada a aplicação de reajuste salarial de 4,}oÁ,conforme
previsto no Projeto de Lei n" 0512026, com vigência a partir de maio de2026,sem efeitos retroativos.

Palácio Claudomiro Neoes da Siba
Fone: 69 3641.3812, rh@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Quanto aos subsídios dos vereadores, foi adotado valor projetado superior ao atualmente praticado,
considerando consulta em andamento e eventual manifestação do Tribunal de Contas. Ainda nesse
contexto, foi previsto o pagamento retroativo referente ao período de janeiro a abril de 2026,
incluindo encargos patronais.

3.3. Despesas Efetivamente Realizadas e Encargos patronais

Foram incorporadas à projeção as despesas efetivamente realizadas com folha de pagamento e
encargos patronais no período de janeiro a abril de 2026, bem como as despesas referente ao
reembolso ao ente de origem relativo a servidor cedido com ônus paru aCâmara.

3.4. Outras Obrigações Trabalhistas

A provisão contempla, ainda, o pagamento de licença-prêmio em pecúnia aos servidores efetivos,
prevista para ocolrer no exercício de 2026 e 2028, bem como outras obrigações trabalhistas
passíveis de impacto na folha de pagamento.

Ressalta-se que a presente provisão não contempla despesas relacionadas ao Programa Jovem
Aprendiz, instituído pela Lei Municipal n" 1.85412023, tendo em vista que o artigo 10 da referida
norÍna foi revogado pela Lei no 2.13212026. Dessa forma, não há previsão de despesas com folha de
pagamento para contratação dejovens aprendizes nos exercícios analisados.

4. Projeção das Despesas para os Exercícios de2027 e2028

A planilha de provisão contempla também, além do exercício de 2026, o provisionamento das
despesas com folha de pagamento para os exercícios de 2027 e 2028, com a finalidade de
planejamento e acompanhamento da evolução da despesa com pessoal.

No exercício de 2027, o aumento projetado decorre principalmente da progressão horizontal dos
servidores efetivos, conforme previsto na Lei n' I .37 51201 7, bem como da atualização dos subsídios
dos vereadores, nos termos da Lei n' 1.91312024.

Para o exercício de 2028, a projeção contempla, adicionalmente, o pagamento de licença-prêmio,
cujo período aquisitivo vence nesse exercício.

Destaca-se, que o detalhamento e a análise mais aprofundada concentram-se no exercício de 2026,
por se tratar do período com impacto orçamentário imediato.

5. Conclusão

Diante do exposto, conclui-se que a presente provisão foi elaborada em conformidade com os
princípios da legalidade, planejamento, prudência e responsabilidade fiscal, observando-se as
norrnas aplicáveis à gestão de despesas com pessoal para os exercícios de2026,2027 e2028.

A metodologia adotada buscou refletir um ceniário realista, considerando tanto as despesas já
executadas quanto as projeções decorrentes de reajustes, progressões funcionais, encargos patronais
e demais obrigações trabalhistas, inclusive aquelas de caráter eventual.

Palúcio Claudomiro Neaes da Sihta
Fone: 69 364't 3812, rh@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Destaca-se que os valores projetados possibilitam a avaliação prévia do impacto orçamentário-
financeiro, contribuindo para a veriÍicação do atendimento aos limites estabÀlecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, especialmente no que se refere à despesa com pessoal.

Assim, a presente provisão constitui instrumento apto a subsidiar as análises contábeis,
orçamenttírias, financeiras, bem como a tramitação do Projeto de Lei no 0512026. contribuindo para
a tomada de decisão com segurança e responsabilidade fiscal.

Alta Floresta d'Oeste. 12 de maio de2026

Ceccon Carneiro
Diretora de R. H

ara Municrp.ri AFO - RO

Daniela Ceccon Carneiro
de Recursos Humanos
CMAFO/RO

Palácio Claudomiro Neoes da Sikta
Fone: 69 3&1.3812, rh@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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TABELANO OOI

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLoRESTA D'OESTE

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PROVEÃO DE DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO A PARTIR DE MAIO DE 2026
FOTHA DE PAGAMENTO ATUAL MENSAT 2026 MENSAT 2026 (4%) ANUAT A PARTTR 05/2026 MENSAL 2027 ANUAT 2027 MENSAT 2028 ANUAT 2028

PESSOAT EFETIVO Rs 35.447,98 Rs 36.86s,90 Rs 294.927,19 Rs 37.603,22 Rs 4s1.238,61 Rs 37.603,22 Rs 4s1.238,51
13e. SAIARtO R$ 2.954,00 Rs 3.072,16 Rs 36.86s,90 Rs 3.133,60 Rs 37.603,22 Rs 3.133,60 Rs 37.603,22
u3 FÉRns R$ 984,67 Rs 1.024,0s Rs 12.288,63 Rs 1.044,s3 Rs 12.s34,41 Rs 1.044,s3 Rs 12.s34,41

ABONO PECUNÉRIO R$ 984,67 Rs 1.024,0s Rs 12.288,63 R5 1.044,s3 Rs 12.534,41 Rs 1.044,s3 Rs 12.s34,41
PREVIDENCIA/PATRONAL Rs 7.024,61 Rs 7.305,59 Rs 62.008,44 Rs 8.993,44 Rs 107.921,23 R5 8.993,44 Rs 107.921,23

PESSOAL CEDIDO R$ 8.006,00 R$ 8.006,00 Rs 64.O48,00 R$ 8.006,00 Rs 96.072,00 R$ 8.006,00 Rs 96.072,00
73e. SAURIO R$ ô67,17 R§ 667,17 Rs 8.006,00 R$ 667,í7 Rs 8.006,00 R$ 667,17 Rs 8.006,00
l/j FÉRtAs R$ 222,39 R$ 222,39 Rs 2.668,67 R$ 222,39 R5 2.668,67 R$ 222,39 Rs 2.668,67

ABONO PECUNIÁRIO R$ 222,39 R$ 222,39 Rs 2.668,67 R$ 222,39 Rs 2.668,67 R$ 222,39 Rs 2.668,67
PREVIDENCIA/PATRONAL Rs 1.641,23 Rs 1.541,23 Rs 13.930,44 Rs 1.641,23 Rs 19.694,76 Rs 1.641,23 Rs 19.694,76

suBstDro Rs 101.745,30 Rs 101.74s,30 Rs 813.962,40 Rs 104.323,90 Rs 1.2s1.886,80 Rs 104.323,90 Rs 1.2s1.886,80
13e. SALARIO R$ 8.478,78 R$ 8.478,78 R5 101.74s,30 R$ 8.693,66 Rs 104.323,90 R$ 8.693,66 Rs 104.323,90
u3 FÉRnS R$ 2.826,26 R$ 2.826,26 Rs 33.91s,10 R$ 2.897,89 Rs 34.774,63 R$ 2.897,89 R5 34.774,63

PREVI D E NCIA,/PATRONAt Rs 19.670,76 Rs 19.670,76 Rs 165.234,37 R5 24.342,24 Rs 292.106,92 R5 24.342,24 Rs 292.106,92
PESSOAL COMISSIONADOS R$ 105.756,09 Rs 109.986,33 Rs 879.890,67 R5 109.986,33 Rs 1.319.836,00 Rs 109.986,33 Rs 1.319.836,00

73e. SALARTO R$ 8.813,01 Rs 9.16s,s3 Rs 109.985,33 Rs 9.16s,53 Rs 109.986,33 Rs 9.16s,s3 Rs 109.986,33
1B FÉRIA' R$ 2.937,ô7 Rs 3.0ss,18 Rs 36.662,11 Rs 3.0ss,18 Rs 36.662,11 Rs 3.0ss,18 Rs 36.662,11

ABONO PECUNIÁRIO R$ 2.937,67 Rs 3.0ss,18 Rs 36.662,11 Rs 3.0ss,18 Rs 36.662,11 R5 3.oss,18 Rs 36.662,11
PREVIDENCINPATRONAL R5 20.957,33 Rs 21.795,63 Rs 184.997,01 Rs 26.30s,06 Rs 31s.660,78 Rs 26.30s,06 Rs 31s.660,78

Rs 332.277,95 Rs 339.829,86 Rs 2.872.755,98 Rs 354.403,46 R$ 4.252.841,ss Rs 354.'103,46 Rs 4.2s2.841,s5

Despesas com a Folha de Pagamento 0L à íJÉ.l2O26 Rs 906.401,90
INSS Patronal da Folha de Pagamento OL à0É.12026 RS 1't4.332,18
Reembolso ao Governo - Cedidos 01 à04'12026 Rs 37.788,32
Complemento Subsídio Vereadores 01 à 04.12026 Rs 14.314,40

Complemento Patronal Subsídio OL à 04126 Rs 2.490,70
Pagamento em Pecúnia de Ucença-Prêmio em 2026 Rs67.A27,24
Pãgamento em Pecúnia de Licença-Prêmio em 2028 RS 8.'t47,62

Provisão de Despesas 2026 Rs 4.045.910,72
Provisão de Despesas 2027 R$ 4.252.841,55
Provlsão de Despesas 2028 Rs 4.261.289,17
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cÂuana MUNrcrpAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE

amento de Recursos Humanos

MEMORANDO INTERNO N' 021/DRII/2026
câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste/Ro, aos l2 dias de maio de2026.

De: Departamento de Recursos Humanos
Para: Departamento Contábil

Assunto: Provisão de Despesas com Folha de pagamento

Encamiúa-se, para análise e providências cabíveis, a provisão de despesas com folha de
pagamento da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/Ro, para o, .r"àí.ios de 2026 ,2027e 2028.

A referida provisão foi elaborada em atendimento à tramitação do projeto de Lei no 0512026, q.,e
dispõe sobre a concessão de reajuste salarial de 4,0%o aos servidãres do poder fegislátivo
Municipal, com o objetivo de subsidiar a análise do impacto orçamentiírio-financeiro e veãficação
dos limites legais aplicáveis à despesa com pessoal.

Dessa forma, solicita-se a análise contábil quanto à adequação orçamentiíria e financeira da
despesa projetada, bem como demais providências que se fizórem necessrírias no âmbito desse
Departamento.

Atenciosamente,

Carneiro
deR,H

MuniciPalAFO - RO

Ceccon Carneiro
de Recursos Humanos

Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO

4'

o
CD
<4ô

Palácio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 364'L3812, rh@altaflorestadoeste.ro.leg.br w-r /w.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Atsenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Departamento Contábil

Proc Nu
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RELATORIO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO
NUMERO: 00312026

soLtctTAÇÃo: DtRETORtA LEGTSLATTVA

AÇÃO DE GOVERNO: Análise em cumprimento aos Arts. 16 e 17 da Lei de
Responsabilidade Fiscal LRF 1 01 /2000.

v 1. TNTRODUÇÃO

Este RIOF - Relatório Estimativo de lmpacto Orçamentário e Financeiro visa
demonstrar o impacto orçamentário e financeiro decorrente da "Concessão de reajuste de
4,00 % aos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, com efeitos a fartir da
data de publicação.

2. PREUSÃO LEGAL O relatório está previsto na Lei Complementar no 1O1:2OO0, em
seu Art. 16, lncisos le ll, para a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa, e se o gasto está de acordo com os
objetivos e metas do PPA e da LDO e se tem dotação específica e suficiente no
orçamento corrente.

3. DA TrptFtCAÇÃO OA AçÃO GOVERNAMENTAL

A presente AÉo Governamental se conforma com o previsto na Lei de
Responsabilidade Fiscal- L.C. no 101/00, como segue:

Art. 16. A criação, expansâo ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

@
Palácio Claudomiro Neaes da Silzta

Fone: 69 3&1.3812, contabilidade@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
to Contábil

4. DESPESA C/ PESSOAL para os Exercícios de 2026,2027 e 2028 em reais (R$)

*Fonte: Relatorio-RH Tabela - Provisão da Folha -RH fts.n".2l.

Para fins de lmpacto Orçamentário considerou-se

1. a despesa estimada decorrente da solicitação formulada com vigência a
partir de 1o de maio de 2026 em conformidade com o item 3.2 Relatorio do
RH, fls. no.17i

2. Necessita ainda estar prevista na Proposta de Lei Orçamentária e, tendo,
portanto, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

3. Aferição com o Limite Constitucional de Despesa com Pessoal para o Poder
Legislativo, conforme determina o art. 29-A, §1o, da CF/88. (Limite de 70%
do Repasse Efetivamente Recebido).

4. Cálculo realizado como base no Relatorio (Nota Técnica) e tabela -RH, fls. no
017 a O20.

A tabela acima apresenta o gasto com folhas, detalhadas de acordo com os
elementos de despesas (dotações), assim detalhados: a) 3.1.90.11 - Despesa com
Pessoal; b) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais; c) 3.1.90.94 - lndenizações e Restituições
Trabalhistas.

Valor do Repasse Efetivo 2026 - Anexo X MENSAL ANUAL
Valor do repasse em 2026* 525.595,1 1 6.307 .141,32

Previsão de Gasto com Folha e Contribuição
Previdenciária** (Provisão anual/12 meses) 339.829,80 4.04s.910,72

Teto Constitucional (70o/ol - 4.414.99A,92

Projeção do percentual do Gasto da Folha em 2026 G3,S5%

*Valor do Repasse Efetivo 2026, conforme parcelas do Duodécimo (Janeirc/2026 a Maio/2026)
recebidas.

O lmpacto da Despesa Estimada Total com Pessoal no Repasse efetivo do
Exercício de 2026 é de 63,55% (sessenta e três vírgula cinquenta e cinco por cento).

Proc

EF'. ,
.G

Discriminativo
Estimativa

2026
Estimativa

2027
Estimativa

2028
a) - Gastos com a Meta Proposta

Mensal = (bll12 339.829,86 354.403,46 354.403,46
b) - Gastos com a meta proposta
durante todo o exercício (Anual) 4.045.910,72 4.252.841,55 4.261.289,17

Palácio Claudomiro Neaes da Siloa
Fone: 69 3647 3812, contabilidade@altaflorestacloeste.ro.leg.br www.altaflorestacloeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, no5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Estado de Rondônia
cÂuena MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Departamento Contábil

5. DEMONSTRAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A

* Conforme Lei no. 2.0g2/2025, de 1,** Lei no. 2.070/2025-Planejamen
8/1 A2025(LON2026) e suas atterações.
to de 2026/2029 (PPA 2026/2029).

Quadro 5- b

6. Do lmpacto nos Exercícios subsequente (2021 e 202g1

Quadro

Ao considerar o cenário que se apresenta na memória de cálculo apresentada
pelo departamento de Recursos Humanos e os instrumentos de planejamento ppA
202612028, a despesa projetada com pessoat não ultrapassa o limite de T0%
(setenta por cento) do repasse deste Poder Legislativo conforme provisão do no
exercício de 2026 e seguintes.

ffi

Quadro Geral - a) LOA 2026 - Lei* PPA 2027** PPA 2029**

3.1.90.11 - Vencimentos e
s Fixa

3.626.000,00
3.807.300,00 3.997.665,00

3.1 .90.13. - ObrigaçÕes
Patronais 300.000,00 315.000,00 330.750,00
3.1.90.84 - lndenizaçÕes e

Trabalhistas 15.000,00 15.750,00 16.537,50

Tota! 3.94í.000,00 4.139.050,00 4.34É..952,50

Despesa Total c/ Folha
/Exercícios

Dotação Total
Disponível

Dedução de dotação Valor
Suplementação (Rg)

2026 - 4.045.910,72 3.941.000,00 lndicação do Gestor 32.049,56
2027 -4.252.841,s5 4.138.050,00 lndicação do Gestor 161.726,92
2028 - 4.261 .289,17 4.344.952,50

DescriÇão Exercício 2027 Exercício 2028
Anuala 6,105.750,00 6.411.037,50

b Folha Total Estimada 4.252.941,55 4.261.299,17
c) Percentual -CF/88 (Limite TOo/o) =

1
69,65% 66,470/0

Palácio Claudomiro Neaes da Silzta
Fone: 69 36413812, contabilidade@altat'lorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aoenida Bahia, no5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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ALTA FLORESTA D'OESTE
Departamento Contábil

Frs. 1;" C

7. Conclusão

O presente estudo apresenta o resultado das medidas diretamente relacionadas a
Concessão de Reajuste aos servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal, aponta-
se para uma necessidade de suplementação de dotação(Ões) orçamentária(s) que será
providenciada pelo chefe do Poder Legislativo e encaminhado ao poder Executivo,
usando como fonte de recursos os provenientes da anulação parcial ou total de outras
dotações, conforme determina os itens l, ll e lll do art. 43 da Lei 4.320164, sendo
necessário sua adequação, para não comprometer o Equilíbrio Orçamentário e Financeiro
da Câmara municipal de Alta Floresta D,Oeste-RO.

Entretanto a concessão do reajuste de 4% (quatro por cento) demonstra-se,
conforme cálculos apresentados, demonstra-se viável.

Desta forma, é de opinião a concessão do Reajuste aos servidores do poder
Legislativo no percentual de 4o/o (quatro por cento).

@

Alta Floresta D'Oeste-RO; 12 de maio de2A26.

Darlene Haese Zandonadi
Contadora CRC/RO 7 10BtO
Matrícula no 119
Diretor Financeiro e Contábil

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 3647 3812, contabilidade@altaf'lorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Auenida Bahia, no5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO



Estado de Rondônia
cÂuana MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DPTO FINANCEIRO-CONTÁBIL

TERMO DE REMESSA

Eu, Darlene Haese Zandonadi, Contadora, Diretora Financeiro e Contábil da
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na oportunidade procedo à
Remessa do presente Projeto de Lei n" 05/2026 à Diretoria Legislativa para
prosseguimento dos trâmites regimentais necessários.

Alta Floresta D'Oeste, em 12de maio de2026.

Proc

ls.F

o
(o

Darlene Nz^naonuai
Matrícula no 119.

Diretora Financeiro e Contábil

Recebido"Jr QIJ}26

Elton Gabriel Martins toda Silva Ibarrola
Diretor Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
PODER LEGISLATIVO
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EMENDA MODIFICATIVA N'01

EMENDA MODIFICATTVA N' 01 NO PRO/E TO LEI N"OWO26

Autor: MESA DIRETORA

Vereador NATÃ SOARES - UNIÃO.

vereador ANDRÉ SELEPENQUE_ DC.

Vereador FLAMARION DA SILVA BARBOSA_ UNIÃO.
Vereador EDIRLEI MANOEL MONTEIRO_ UNIÃO.
Vereador ADELMO GARCIA- pL

VCTCAdOTA ELISÂNGELA RACK DOS SANTOS- MDB

"Altera o art.10 do projeto de Lei n.05/2026,,

os Vereadores que estas subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos doarügo 122 ao 724 do Regimento úrterno dessa Casa de Leis, propõem a seguinte emenda aoPROIETO DE LEI N" 05/2026.

redação

Art' Lo - o art' 1o do Projeto de Lei n. 05/2026 passa a vigorar com a seguinte

"Fica o Poder Legislativo Municipal autor izado a conceder
reajuste salarial nas remunerações dos servidores públicos da
Câmara Municipal de Arta Floresta D'oeste, abrangendo
servidores efetivos, cargos comissionados e funções gratificadas,
no percenfual de 4o/o (quatro por cento).,,

Art. 2" - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Alta Floresta D'Oeste/RO, 13 de maio de2026.

Palácio Claudomiro Neaes da Sikta
Fone: 69 3641' 3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Arsenida Brasil, no 3333, Bairro Centro, cEP 76.9s4-000 - Alta Floresta D'oeste/Rõ
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Vereador
Câmara Municipal de

Vereador
Câmara

Vereador
Câmara

tstaoo oe Konoorua
CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FTORESTA D'OESTE
PODER LEGISLA TIVO

A CRUZ Vereador ANDRÉ SELEPENQUE
D'Oeste/ RO Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO

Vereador MANOEL MONTEIRO
D'Oeste/RO Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO

Vereadora RACK DOS SANTOS
Floresta D'Oeste/RO Câmara de Alta Floresta D'Oeste/RO

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 364"1 3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Brasil, no 3333, Baino Centro, CEP 76.954-000 - Alta FlorestaD'Oeste/RO
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CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
PODER LEGISLA TIVO

Vereadora
Floresta D'Oeste/RO Câmara M

IUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa tem por finalidade adequar o percentual previstono art' 1o do Projeto de Lei n' 05/2026 aos elementos técnicos constantes do processolegislativo.

o Projeto de Lei propõe a concessão de reajuste salarial aos servidores públicos daCâmara Municipal de Alta Floresta D'oeste, abrangendo servidores efetivos, cargoscomissionados e funções gratificadas.

Conforme manifestação do setor competente, o percenfu al de 4o/o mostra-secompatível com a disponibilidade orçamentária e financeira da Câmara Municipal, semcomprometimento da folha de pagamento.

A alteração proposta preserva a finalidade do projeto original, consistente navalorização dos servidores do Poder Legislativo, ao mesmo tempo em que ajusta a despesaao limite demonstrado como compatível com a realidade orçamentária da CâmaraMunicipal.

A emenda também reforça a observância aos princÍpios da legalidade,
responsabilidade fiscal, planejamento e equilíbrio das contas públicas, conÍerindo maior
segurança administrativa à execução da medida.

Assim, a modificação ora apresentada busca compatibilizar aproposta legislaüva
com os documentos técnicos que instruem o processo, permitindo sua regular apreciação e
deliberação pelos nobres pares.

Alta Floresta D'Oeste/RO, 13 de maio de 2026.

Vereador N CRUZ Vereador ANDRÉ SELEPENeUE
Câmara Municipal de D'Oeste/RO Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste/RO

Vereador Vereador MONTEIRO
Câmara Municipal /RO Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste/RO

Vereador
Câmara M

DOS SANTOS
Floresta D'Oeste/RO

Palácio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 3641. 3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Brasil, no 3333, Baino Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO



Estado de Rondônia
CÂuene MUNICIPAL DE

AITA FLORESTA D'OESTE
Gestão 20252028 - Biênio 2025-2026

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n'101/2000)

Alta Floresta D'Oeste-RO;13 de maio de2026.

Na qualidade de Ordenador de Despesa, declaro, para os efeitos do inciso
II do arügo 16 da Lei Complementar n"101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
que as despesas objeto do Projeto de Lei n"05/2026r pàÍà "Concessão de Reajuste
aos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal", possui adequação
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO).

NAT DA CRUZ
782-95

V da Câmara Municipal
de Alta Floresta D'Oeste/RO

Palácio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3641 g8'12, www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br; chefedegabinete@altaflorestadoeste.ro.leg.br;

Auenida Bahia, no5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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ffieEstado de Rondônia

CÂuana MUNICIPAL DE
Alta Floresta D'Oeste

DIRETORIA LE,GISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola, Diretor Legislativo da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na oportunidade procedo à Remessa do
presente Projeto de Lei Legislativo n'05/2026 e certiÍico que não há existência de
proposição de matéria idêntica, análoga e conexa, desse modo procedo para
parecer da Assessoria |urídica da Mesa Diretora.

Diretoria Legislativa, em 14 de maio de2026.

Élton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido "Jk pt#4

Jurídico da Mesa Diretora
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ALTA FLORESTA D,OESTE
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PROJETO DE LEr N. 05/2026

PROPONENTE: MESA DIRETORA

"Dispõe sobre o concessdo de reojuste soloriol oos

servidores públicos, efetivos e Comissionados do Poder

Legislotivo M unicipol."

1. REUTóRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alta

Floresta D'Oeste, que objetiva conceder reajuste salarial aos servidores públicos da Câmara

Municipal, abrangendo servidores efetivos, cargos comissionados e funções gratificadas no

percentual de 6% sobre as respectivas remunerações.

O parágrafo único do art. 1" estabelece que a revisão não se aplica aos agentes

públicos e aos cargos e funções que possuam política remuneratória estabelecida por

legislação específica.

A mensagem justificativa que acompanha o projeto fundamenta-se na necessidade

de recomposição remuneratória, valorização dos servidores e manutenção da eficiência

administrativa.

Junto ao projeto foram anexados o estudo de impacto orçamentário e financeiro, bem

como manifestação do setor de recursos humanos, indicando comprometimento da folha de

pagamênto para o percentual inicialmente proposto, sendo em seguida, elaborado novo

estudo indicando a viabilidade orçamentária da medida no percentual de 4%, sem

comprometimento da folha de pagamento, motivando a emenda modificativa ajustando o art.

1" para a concessão do reajuste no percentual de 4%, em conformidade com análise técnica.

É o breve relatório.

2. ANÁUSE JURÍDICA

2.1. De Competência e lniciativa

Palácio Clauilomiro Neoes da Siltta
Aoenida Bahia, n. 5703, Bairo Cidade Alta, CEP 76.954.0N - Alta Flotesta D'Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaÍlorestadoe§te.Ío.le8.br
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.JÊr,.5ros--No que tange à competência legislativa, a Constituição Federal atribui aos Municíp

competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a

legislação federal e estadual no que couber.

Observa-se que a Lêi Orgânica do Município prevê como competência privativa da

Câmara Municipal, dentre outras, legislar sobre assunto de interesse local, conforme disposto

em seu art. 36, inciso lV.

A matéria tratada no projeto refere-se à remuneração de servidores vinculados ao

Poder Legislativo Municipal, inserindo-se no âmbito da organização administrativa da Câmara

Municipal.

O projeto foi apresentado pela Mesa Diretora, ór8ão competente parâ tratar de

matérias afetas à estrutura, funcionamento e administração interna da Câmara Municipal.

A proposição não cria cargos, não altera atribuiçôes de órgãos do Poder Executivo e

não interfere na organização administrativa de outro Poder.

Não se vislumbram, portanto, vícios de competência ou iniciativa.

2.2. Da Técnica Letislativa

A proposta apresenta estrutura normativa simples, com indicação de objeto,

percentual de reajuste, delimitação dos beneficiários e cláusula de vigência.

A propositura demonstra boa técnica, atendendo ao disposto no Art' 59 da

Constituição Federal e da Lei Complementar ne 951L998, bem como ao estabelecido no Art.

110 do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

2.3. Dos Fundamentos Jurídicos

A Constituição Federal estabelece que a administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve

obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Palâcio Clauilomiro Neoes ila Silaa
Aoenido Baltia, n. 5703, Baito Cidade Altq, CEP 76.954-000 - Alta Florcsta D'Oeste-RO

www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaÍlotestadoeste.Ío'leg'br

o projeto busca conceder reajuste aos servidores do Poder Legislativo Municipal,

sendo uma medida juridicamente possível desde que observados os requisitos constitucionais,

orçamentários e fiscais.



A concessão de reajuste remuneratório a servidores públicos deve observar {'
legalidade estrita, a existência de lei específica, a competência orçamentária, a autorização na

Lei de Diretrizes Orçamentárias e os limites de despesa com pessoal.

No presente caso, o projeto veio acompanhado de estudo de impacto orçamentário

e financeiro, manifestação do setor de recursos humanos e declaração do ordenador de

despesas, cumprindo a exigência de instrução técnica da despesa.

A proposta apresenta finalidade legítima, sua regularidade jurídica depende da

adequação do percentual ao limite tecnicamente indicado, sendo realizada por meio da

Emenda Modificativa n. 01 (f1.27).

A aprovação do projeto sem a referida emenda poderia gerar desconformidade entre

o conteúdo normativo e a demonstração de impacto orçamentário-financeiro, o que

comprometeria a segurança fiscal do ato.

No presente caso, deve ainda ser observado o disposto na Lei de Responsabilidade

Fiscal, especialmente quanto às regras dispostas no o art. 21, inciso ll, da Lei Complementar n.

101/2000.

Dessa forma, a implementação da medida deverá observar o prazo de 180 dias

anteriores ao término do mandato da Presidência da Câmara Municipal, a fim de evitar

nulidade do ato e eventual responsabilização.

o projeto demonstra viabilidade jurídica, desde que aprovada a Emenda Modificativa

para o percentual de 4% indicado pelo órgão técnico e observada a restrição temporal prevista

na Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. DATRAMTTAçÃO r VOraçÃo

A propositura deverá ser encaminhada para conhecimento, análise e parecer das

Comissões Permanentes.

o quórum para aprovação do referido Projeto de Lei será por maioria absoluta dos

membros da Câmara, conforme termos do art. 26, § 2","5" da Lei Orgânica do Município:

"Att.26- A discussão e a votação da motério, constonte do

Ordem do dio, só poderá ser efetuodos com a presenço do

moioria obsoluta dos membros do Câmora.

(...)

§ 2e- Dependerõo do voto favorável do moiorio absoluto d

Palácio Clauilomiro Neoes ila Siloa
Aomida Bahia, n. 570i, Bqino Cidadc AIta, CEP 76.95ç0N - Alta Florestt D'Oeste-RO

florestado€ste -les.br / iuridico@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br
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à"membros do Cômoro a oprovoção e as olteroções das seguintes

motérios:

(...)

5- Crioção de cargos e oumento de vencimentos de servidores,

e;"

4. CONCLUSÃO

Ressalte-se que a emissão de parecer por esta assessoria jurídica não substitui a

apreciação das Comissões Permanentes, nem possui força vinculante sobre a deliberação

parlamentar.

O presente projeto apresenta viabilidade jurídica para regular tramitação, desde que

seja aprovada a emenda modificativa para adequar o percentual de reajuste de 60Á para 40Á,

em conformidade com o estudo de impacto orçamentário-financeiro e manifestação do setor

de recursos humanos.

Recomenda-se, ainda, que a implementação da medida observe o disposto no art

21, inciso ll da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, opina-se pela regular tramitação do Projeto de Lei n. O512026, com

recomendação de aprovação da emenda modificativa para ajuste do percentualde reajuste ao

limite de 4016, conforme apontamento técnico constante dos autos.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 14 de maio de 2026.

Fabiano

Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 / Matrícula 398

Palácio Claudomiro Neues da Siloa
5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Flotesta D'Oeste-RO

/ iuridico@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br



ESTADO DE ROI'IOÔruIE

cÂuaRa MUNtctPAL DE

ALTA FLORESTA D,OESTE

Assessoria Jurídica do Meso Diretoro

TERMO DE REMESSA

Certifico que, na presente data procedo à remessa do presente Processo à Assessoria das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO.

Alta Florêsta D'oeste, Ro, 14 de abril de 2026.

n Fabiano Delfino Rolim

Assessor Jurídico da Mesa Diretora

Recebido 
"^!.1...P.5. 

I t§-...

Aurea Angéli de Paula

Assesso das oes

Palácio Clauilomiro Neoes ila Si

J

laa
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Estado de Rondônia

CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste

Assessoia das Comissões

Álvaro Marcelo

ogb6
3'r

ATA DÀ RE,UNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO' JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL

Aos 15 (quinze) dias do mês de maio do ano de 2026, reuniram-se nas dependências da

Câmara Municipalo, "r"-bros 
da comissão Permanente de Legislação' ]usüça e

Red.ação Final, sob a presidência ao Vereador Flamarion da Silva larbosa (UNIÃO)'

com a presença do üreador Âlvaro ú"r..fo Bueno (PL)' Regrstra-se a ausência do

membro da Comissão, Vereadt' A"d;';;;;;nqe !!c) ' emtizáo de estar em viagem

fora do município. Aberta a reunião, á S"of'ro, Pr"'idente **"o' o Vereador Álvaro

Marcelo Bueno (PL) como relator das matérias constantes da pauta' Em seguida'

passaÍamàapreciaçãodosP'i".T=1:*aminhadosparaanálisedestaComissão'sendo

;T?ilsfiiã;"f,"#l"ilBTirfilg"j d" u,,.o,ia do Executivo Municipar' que "Dispõe

sobre a abertura Js Crédito Adicional Especial- ao- orçamento vigente e- dá outras

provid.ências,,, no,,uto, a" Rs 2.208.31&92laois milhões, duzentos e oito mil, trezentos

e dezoito reais e noventa e dois ""ít"i'"ti' 
destinado à Secretaria Municipal de

Relator /Membro

f,



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Legislação Justiça Redação Final

PARECER DA COMISSÃO PTNUANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL
Projeto de Lei n" 05/2026
Autoria: Mesa Diretora
EMCNTA: "DiSPõC SObTC: " CONCESSÃO PU REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES
PUBLICOS DO PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL."

I - RELATÓNIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora que dispõe sobre a concessão
de reajuste salarial aos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal inicialmente
com 6o/o. Feito o esfudo de impacto financeiro indicando impacto corrr 6o/o onde motivou
a emenda modificativa de 4o/o (quatro por cento).

A matéria tem por finalidade assegurar a recomposição das perdas inflacionárias, bem
como promover a valorização dos servidores desta Casa de Leis, reconhecendo a
relevância das funções por eles desempenhadas para o regular funcionamento das
atividades legislativas e para o adequado atendimento à população.

Consta na justificativa que o percentual proposto foi estabelecido após análise da
capacidade financeira do Poder Legislativo, observando-se os limites constitucionais,
legais e orçamentários, especialmente aqueles previstos na Lei de Responsabilidade
Fiscal.

É o relatório.

II. ANÁLISE

Compete a esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final analisar os

aspectos constitucional, legal, jurídico e de técnica legislativa da proposição.

Verifica-se que a iniciativa encontra amparo legaf uma vez que comPete ao Poder

Legislativo ái"po. sobre a organização administrativa e a remuneração de seus

r"õidor"", obiervados os princípios constitucionais da legalidade, moralidade,

impessoalidade, publicidade e eficiência.

No tocante à constitucionalidade e legalidade, o projeto está em consonância com o

ordenamento jurídico vigente, não havendo vícios de iniciativa ou aÍronta às normas

legais aplicáveis.

Quanto ao mérito jurídico-administrativo, a proposição atende ao interesse público ao

buscar a recomposição salarial dos servidores, medida necessária à preservação do

poder aquisitivõ e à valorização funcional, contribuindo para a manutenção da

qualidadã, continuidade e eficiência dos serviços prestados pelo Poder Legislativo'

Ademais, conforme exposto na justificativa, o reajuste observa a disponibilidade

financeira e respeita ot litttit"t impostos pela legislação fiscal e orçamentária'

No aspecto redacional, o projeto apresenta técnica legislativa adequada, estando apto à

tramitação.

Palácio Claudomito Neoes da Siltta

Fone: 69 3641, 381 2, dl@altafl orestadoeste'ro'le g'br

oíha
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AaenidaBahin, no 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76'
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954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões

Comissão Perrnanente de Legislação Justiça Redação Final

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO,yUSTTÇA E

REDAÇAO FINAL

III - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, o voto é FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do Projeto de Lei no

05t2o26,por estar em conformidade com os princípios legais, constitucionais e regimentais

aplicáveis à matéria.

Este é o Parecer,

Salve o Melhor lúzo'

Sala das Comissões, aos 15 dias do mês de maio de

Vereador Álvaro
Relator/

Este é o Parecer,

Salve o Melhor Juizo.

O,/JÓfr
n

TV - PARECER E VOTO DA COMISSÃO

A CoMISSÃo PERMANENTE DE LEGISLAÇÃo, JUSTIÇA E REDAçÃg FINAL,

reunida para apreciação da matéria, acompanhl; I-tlt^* Relator' emitindo PARECER

fÁVOnhVEL à aprovação do Proieto de Lei n" 0f,5/2O26'

Sala das Comissões, aos 15 dias do mês de maio de

Vereador Flamarion da Silva
Presidente

Fone:69

)
2026.,/

da Saúde)

,/

Aoenida
Floresta



oYltoEstado de Rondônia

CÀirNANE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste

Asse ssona das Comissões

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

presentes.

Sala das Comissões' 15 de maio de2A26'

Edirlei

4i,

fl

Flamarion da

w - PROJETO DE LEI N" 5s/2026 - de

abertura de Crédito

e oaraconstar' lavrou-se a

Xti""au Pelos membros

(DC)



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E
oRçAMENTO

Projeto de Lei rr'05/2026
Autoria: Mesa Diretora
EMCNTA: "DiSPõC SObTE: " CONCESSÃO DE REAIUSTE SALARIAL AOS
SERVIDORES PUBLICOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.-

I - RELATÓNTO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora que dispõe sobre a concessão
de reajuste salarial aos servidores públicos do Poder Legislãtivo úrr,i.iput inicialmente
com6o/o. Feito o estudo de impacto financeiro indicandoimpacto com 6% onde moüvou
a emenda modificativa de 4% (quatro por cento).

A proposição tem por objetivo assegurar a recomposição das perdas
inÍlacionárias e promover a valorização dos servidores desta Casa Legislativa,
reconhecendo a relevância dos serviços prestados para o regular funcionamento
das atividades parlamentares e administrativas.

Conforme justificativa apresentada, o percenfual de reajuste foi definido com
base na análise da capacidade financeira do Poder Legislativo, observando-se os
limites legais e orçamentários, especialmente aqueles estabelecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.

É o relatório.

II - ANÁLISE

Compete a esta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento examinar os
aspectos financeiros, orçamentários e fiscais da matéria.

Após análise da proposição, verifica-se que o reajuste salarial proposto encontra
respaldo na disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Legislativo
Municipal, estando compatível com a previsão orçamentária vigente.

Constata-se, ainda, que a medida observa os princípios da responsabilidade na
gestão fiscal, não comprometendo os limites legais relativos às despesas com
pessoal, conÍorme dispõe a legislação pertinente.

A valorização dos servidores públicos, por meio da recomposição salarial,
representa medida justa e necessária paraamanutenção da motivação funcional,
da qualidade dos serviços prestados e da eficiência administrativa.

Do ponto de vista financeiro e orçamentário, não foram identificados
impedimentos à aprovação da matéria.

0,
hl'

,fso

f1

Palacio ClauilomiroNarcs ila Siba
Fone: 69 3&1,38L2, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br
Aaenidn Bahia, no 5703, Bairro Cidnde Alta, CEP 76.954-000 - Altn Floresta D'Oeste/Ro



Estado de Rondônia

Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

III - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, o Relator maniÍesta-se FAVoRAVELMENTE à aprovação do Proieto de Lei

no o5l2[26,por entender que a matéria atende às exigências legais e orçamentárias pertinentes'

EsteéomeuPaÍecer,

Salve o melhor juízo.

Sala das Comissões, aos 15 dias do mês de maio de

aka
4»
0'

a'
Vereador Flamarion da Silva UNIÃO

IV - PARECER DA COMISSÃO

EsteéomeuPaÍecer,

Salve o melhor juízo.

Sala das Comissões, aos 15 dias do mês de maio

da Saúde)

A Comissão Permanente de Finanças e orçamento, reunida PaÍa ap-reciação da matéria'

acompanhando o r,oto do relator, "*it" 
peinêrn rÃvOnivri a namitação e aprovação do

Proieto de Lei n" 05/2026'

Vereador MONTEIRO -DC

CPFO

Fone: 69 3641' 3812,

AaeniilnBahia,no 5



Estado de Rondônia

CÂUNNE MLTNICIPAL DE

Alta Floresta l)'Oeste
Assessoria das Comissões

os ls;
4t

A

Assessora das Comissões Permanente da câmara Municipal de elq llt::tP
D'oeste/RO, na presente data, procedo à devolução da seguinte PROP-OSIÇAO:

PRoJEro DE LEI No oslzozo MESA DIRE-T9-R1-3:'1:,:. sobre:

àô-r.lõussÃo DE REAJUSTÊ SALARIAL AoS SERyID6RES PUBLIC9S

TERMO DE REMESSA

DO PODER LEGISLATTVO."

Sala das Comissões, em 15 de maio de2026'

Aurea

Elton Gabriel

de Paula

Silva Ibarrola

Recebido .-§.,.0)../.dd6

V

Diretor Legislativo
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Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Ata Eletrônica da 12a Ordinária da 2a Sessão Legislativa da lla Legislatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 18|O512O26 - 08:00 ;
Encerramento: 1B/0512026 - 09:20

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO ; Vice-Presidente: André Selepenque /
DC ; Primeiro-Secretário: Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Segundo-Secretário: Negão
Monteiro I DC ;2s Vice-Presidente: Nenão / PL ; f,o Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Lista de Presença na Sessão: Alvaro Bueno I PL t André Selepenque / DC ; Dalton
Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da
Reúl/PL; Natã Soares/UNIÃO; Negão Monteiro IDC; Nenâo/PL; TiaFia/MDB

Matérias do Expediente: 1 -_PROJETO DE LEI LEGISLAIM nq 7 de 20.26, DISPOE
soBRE: PROÍBE A PRODUÇÃO DE MUDAS, COMERCIALIZAÇÃO E O PIÁNTIO DAS
ESPECIES EXOTICAS INVASORAS SPAIHODEA CAMPANUTATA (ESPAIODEA) E
AZADIRACHTA INDICA (NIM INDIANO) NO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE/
RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Fiamarion da Saúde, Tipo: Leitura,
Resultado: Matéria lida ;

Lista de Presença 1ra Ordem do Dia: Alvaro Buen_o t PL t André Se_lepenque I DC ;

Dalton Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIAO ; Jeremias / REPUBLICANOS ;

Marilza aa Revit IPL; Natã Soares / UNIÃO ; Negáo Monteiro IDC; Nenão IPL; Tia Fia /
MDB

Matérias da Ordem do Dia: 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ns 52 de 2O26,
DISPÔE SoBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta
D'Oeste - PMAF, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado
Aprovado por unanimidade Votos Nominais : André Selepenque - Sim; Dalton Tupari
Sim; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares -

Não Votou ; Negão Monteiro - Sim; Nenão - Sim; Tia Fia - Sim; Álvaro Bueno - Sim; 2 -
PROJETO DE LEI oRDINTí,RIA ne 53 de 2026, DISPOE SOBRE ABERTURA DE

CREÚITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste PMAE, Turno:

Único, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, AbstenÇões: 0, Resultado: Aprovado por
unanimidade Votos Nominais André Selepenque Sim ; Dalton Tupari Sim

Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natá Soares - Não

Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ; 3
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NA 54 dE 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE

CREÓITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS

PROVIDÊN CIAS. Autor: Prefeitura MuniciPal de Alta Fioresta D'Oeste PMAF, Turno

Unico, Tipo: Nominal, Sim: g, Não: 0, Abstenções 0, Resultado: AProvado Por
unanimidade Votos Nominais : André SelePenque Sim Dalton Tupari Sim

Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natá Soares - Não

Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ; 4
PROJETO
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VIN

LEI ORDINÁRIA NS 55 dE 2026' D ISPÔE SOBRE ABERTURA DEDE
CULADO AO ORÇAMENTO

VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOT: PTEfEitUTA Municipal de Alta Floresta

D'Oeste - PMAE, Turno: Unico, TiPo: Nominal, Sim:9, Não: 0, Abstenções 0, Resultado:

Aprovado Por unanimidade Votos Nominais : André SelePenque - Sim; Dalton TuPari

Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da ReúI - Sim ; Natã Soares

Náo Votou ; Negáo Monteiro - Sim; Nenão - Sim; Tia Fia - Sim; Álvaro Bueno - Sim ; 5
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NS 56 dE 2íJ26, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE

N

Avenida Bahia, na 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Florêsta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812

úitpr,lltr**r.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.Ie g.br tBlOS12026
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tslNCâmara MuniciPal de Alta Flore
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

CRÉDITO ADICIONAL ESPEC IAL POR RECURSO VINCUIADO AO ORÇAMENTO

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVID NCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Aita FlorestaE

D'Oeste - PIú{F, Turno: Único, Tipo; Nominal, Sim: 9, Náo: 0, Abstenções: 0, Resultado:

Àprovado por unanlmidade Votos Nominais : André Selepenque - Sim; Dalton Tupan -

Sim; Flamari on da Saúde Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da ReüI - Sim Natã Soares -

Náo Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim i ÁIvaro Bueno - Sim; 6 -

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR no 2 de 2O26, ALTERAR E INCLUIR

DISPbSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N"02/2026. Autor: Prefeitura Municipal de Alta

Floresta D'Oeste PMAF, Turno: 2ê e 3a Votações, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0,

Abstenções: 0, Resultado: AProvado Por unanimidade Votos Nominais And

Selepenque Sim Dalton TuPari Sim FIamarion da Saúde Sim Jeremias Sim

Marilza da pgyit - Sim Natã Soares - Não Votou Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ;

Tia Fia - Sim ; A]varo Bueno-Sim;7-PROJETO DE LEI LEGISLATTVO ne 5 de 2O26,

Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial aos servidores públicos, efetivos e

Comissionados do Poder Legislativo MuniciPal. Autores: André Selepenque, Flamarion da

Saúde, Natã Soares, Negão Monteiro, Nenão, Tia Fia, Turno: Único, TiPo: Nominal, Sim

q Não: 0, Abstenções: 0, ResuItado: AProvado Por unanimidade Votos Nominais

André SelePenque - Sim ; Dalton TuPari-Sim;Fiamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ;

Marilza da asyi.l - Sim Natã Soares - Não Votou Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ;

Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno -Sim;8-PROJETO DE LEI LEGISI.ÀTIVO nq 6 de 2O26,

DISPÔE SOBRE O ALINHAMENTO E A RETIRADA DE FIOS EM DESUSO E

DESORDENADOS EXISTENTES EM POSTES DE ENERGIA ELÉTzuCA NO ÀMBITO DO

MUNICÍPIO DE ALIA, FLORESTA D'OESTE-RO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. AutOT:

Natá Soares, Turno: Unico, TiPo: Nominal, Sim: 9, Náo: 0, Absten Çoes: 0, Resultado:

Aprovado Por unanimidade Votos Nominais : André SelePenque - Sim ; Dalton Tupari -

Sim Flamarion da Saúde Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares -

Não Votou ; Negáo Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Sim ; 9-
REQUERIMENTO Nq 13 de 2026, Requer a conce ssão de MoÇÃo DE APLAUSo. ao

senhor DENIS FRANCIS CO DA SILVA, Pastor da Igreja Assembleia de Deus Madureira

Autor: Dalton TuPari, TiPo : Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstençôes: 0, Resultado: AProvado

por unanimldade Votos Nominais André Selepenque Sim Da1ton TuPari Sim

Flamarion da Saúde Sim ; Jeremias Sim Marilza da ReüI - Sim Natá Soares - Não

Votou Negão Monteiro Sim ; Nenão Sim ; Tia Fia - Sim Álvaro Bueno Sim ; 1O

REQUERIMENTO na 14 de 2O26, Requer ao Poder Executivo envio de Projeto de Lei

que disponha sobre a criação de Penalidades administrativas e aPl icação de multas aos

indivíduos que realizarem descarte i.rregular de lixo AS margens de estradas úcinais,

rodovias, úas Públicas, terrenos baIdios e demais esPaço s públicos bem criaÇáo de um

mecanismo ef,ciente de denúncia no âmbito do MunicíPio de Alta Floresta D'Oeste/RO

Autor: Jeremias, TiPo r Nominal, Sim: 9, Não: 0. Abstençóes: 0, Resultado: Aprovado Por

unanimidade Votos Nominais André Selepenque Sim Dalton TuPari Sim

FIamarion da Saúde - Sim ; Jeremias Sim Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares Náo

Votou Negão Monteiro Sim Nenão Sim ; Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno Sim IL

Projeto de RESOLUÇÃO nq 4 de 2026, Prestação de Contas da prefeitura municiPal de

Àta Floresta D'Oeste-Ro, exercício de 2O24, de resPonsabilidade dt senhor Giovan Damo.

Autores: Flamarion da Saúde, Marilza da ReúI, Natã Soares, Negão Monteiro, Nenão, Tla

Fia, TiPo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstençôes: 0, Resultado: AProvado Por

unanimidade Votos Nominais André SelePenque Sim Dalton TuPari Sim

Flamarion da Saúde Sim;Jeremias-Sim Marilza da Revil - Sim Natã Soares Nã

Votou ; Negáo Monteiro Sim ; Nenão Sim; Tia Fia - Sim Álvaro Bueno Sim 12

ANTEPROJETO DE LEI no 2 de 2O26, DISPOE SOBR.E A ISENÇAODE ALVARÁ DE

ÉuNctoN,q'Ilelqro e LOCALIZAÇÂO PARA AGROINDUSTRiAS FAMILIARE S RURAIS NO

MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE /RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOT:

Natã Soares, Tipo: Nominal, Sim: 9, Náo: 0, Abstençõesr 0, Resultado: AProvado Por

unanimidade Votos Nominais André Selepenque Sim Dalton TuPari Sim
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Flamarion da saúde - sim ; Jeremias - sim ; Marilza da Revil - sim ; Natá Soares - Não

Votou ; Negão flt{onúiro - Sirri, Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ;

Assinatura d'a Mesa Diretora da Sess áo

'Andre Selepenque /
DC

da
Natá

Cntz I

Seoundo-
Seãretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

2s Vice'Presidente:
Adelmo Garcia / PL

dos

Àwenirla Bahia, na 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel': (69) 3q41-3^8]^2-
.! rr^,r!^d--^^.-À^Â.iô rn'lon hr 1?,lOF,12026
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

Alta Floresta D'Oeste/RO,18 de maio de2026.

Ofício n"076/2026-DL

Excelentíssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo

relacionados, que após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados

na7?! Sessão Reunião ordinária,realizada em L8 de maio de2026-

PROJETO DE LEI N"052/2026 Executivo Municipal que dispõe sobre:
.DISPÓE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORçAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'. (Ampliação e

Reforma da EMEIF |osé Basílio da Gama)'

pROJETO DE LEI N'053/2026 Executivo Municipal que litr9: sobre:

"DIóPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'. (Pavimentação

Asfáltica, Sarieta, meio-fio e drenagem profunda em vias urbanas - Programa

Tchau Poeira).
PROJETO DE LEI N"054/2026 Executivo Municipal que dit!9" sobre:
.prér,Õr SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO VIçENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (Aquisição de

Implementos Agrícolas).

PRO]ETO DE LEI N"055/2026 Executivo Municipal que_jlsqoe sobre:

"OtópÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL CoM

RECURSO VINCULADO AO ORçAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

pROVIDENCIAS',. (Aquisição de 66.000 sessenta e seis Mil Mudas de Cafê')'

vlf
m

PROJETo DE LEI N"056/2026 Executivo Municipal qY"_q§Iq: sobre:

"Otóf,Õf SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL Ao
ORçAMENTO vrCxprr E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS'' (Aquisição de

Drones Pulverizador).

PRoJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"02l2026 - Executivo Municipal que

dispáe sobre: .ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS JUNTO A LEI

..M*LEMENTAR oo4zozs E DA ourRAS PRoVIDENCIAS". (Criação

Cargo Chefe UBS Judith Fationi Rodrigues)'

lR lo 5l26



Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂUENN MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N"05/2026 -Poder Legislativo Municipal autoria da Mesa

Diretora da Câmara Municipal que dispõe sobre: 'DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS,
EFETIVOS E COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL'.

PROJETO DE LEI N"06/2026 -Poder Legislativo Municipal autoria do Vereador

Natã Soares da Cruz que dispõe sobre: "DISPOE SOBRE O ALINHAMENTO
E A RETIRADA DE FIOS EM DESUSO E DESORDENADOS EXISTENTES

EM pOSTES DE ENERGTA ELÉTRICA No ÂNrstrO DO MUNICÍPIO DE

AITA FLORESTA D'OESTE-RO E DA OUTRAS PRoVIDÊNCIAS'.

REqUERIMENTO N'74/2026 -Poder Legislativo Municipal de autoria do

Vereador Ernandes Bomfim de Souza que dispõe sobre: "REQUER AO PODER

EXECUTTo ENvIO DE PROJETO DE rÊl QUT»ISPoNHA SoBRE A CRIAÇÃo
DE PENALIDADES ADMINISTRATTVAS E APLICAçÃO DE MULTAS AOS

inrbwipuos euE REALIZAREM DESCARTE IRRÉGULAR DE LIxo AS

MARGENS DE ESTRADAS VICINAIS, RODOVIAS, VIAS rÚnilCeS, TERRENOS

BALDISS E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS BEM CRIAçÃO DE UM MECANISMO

EFTCTENTE DE DENUNCIANO ÂunlrO DO MUNICÍrto DE ALTA FLORESTA

D'OESTEEO',.

ANTEPROJETO DE LEI N.02/2026 -Poder Legislativ_o Municipal autoria do

Vereador Natã Soares da Cruz que dispõe sobre: ;»fSfÕn SOBRE A ISENçÃO

DE AtvARÁ DE zuNCiONlMEwro E LoCALIZAÇAo PARA

ÃãnoiNóÚsrruls FAMILIARES RURAIS No MUNIcÍPIo DE ALrA
FLORESTA D,OESTE/RO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

Certo de poder contar com sua valiosa atenção, elevo protestos de estima

ê âPreço.
Atenciosamente,

DA CRUZ

b,q/.

Vereador NAT
Municipal
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arrrÓcReFo DE LEr N"6v2026 ao PROIETO DE LEI N"05/2026

"oISpÕE soBRE A coNcnssÃo DE REAJUSTE
SALARIAL Aos SERvTDoRES púnttcos,
EFETTVOS E COMISSIONADOS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL".

o pREFEITo Do nauNIcÍpIo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE
RONOÔNIA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal,
Estado de Rondônia, APROVOU e ele Prefeito Municipal SANCIONA e Publica a seguinte:

LEI

Art. 1o - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder reajuste salarial
nas remunerações dos servidores públicos da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste,

abrangendo servidores efetivos, cargos comissionados e funções gratiÍicadas, no Percenfual
de 4o/o (quatro por cento).

Parágrafo único: A presente revisão geral não se aplica aos agentes políticos e aos

cargos/funções que possuem suas políticas remuneratórias estabelecidas por legislação

específica.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Claudomiro Neves da Silva, aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil
e vinte e seis.

GIOVAN DAMO-Prefeito

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em 18 de maio de2026-

Vereador NA
Presidente

DA CRUZ

(

Municipal ,lg 105 lz6

Palácio Claudomiro Neoes da Siba
Fone: 69 g&1,3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Alta Floresta D'Oeste
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 20 (ainte) dias de maio de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei Legislativo n"05/2026'

Com este fim e para constat, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai Por mim assinado.

Érrou G. M. IBARROLA
Diretor Legislativo

Fone: 69 3&13812,

Proc. Ne I§JJ6
Fts. Ne §D

,h.t

Aaenida Brasil, no


